
ETOGUTTE 

MUNICIPAL 

PGWMIMPAA NUMMI ÍÍ UNUAGLUAA 
Estado do Paraná. 

   

PORTARIA N.° 035 
Revoga os termos da Portaria n9  031. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, e 

CSnsiderando a justificativa apresentada pelo empre 

gado ARMANDO FACCHINI, e 

Considerando ainda, o entendimento favorâvel da Di 

retoria do Departamento de Obras e Urbanismo que, aceitando a justifi 

cativa apresentada, atraves de expediente, solicita a revogação 	dos 

termos do ato punitivo, 

RESOLVE: 

REVOGAR os termos dá Pot:tarja- 119  031, de 17 de ju 

lho de 1980, que suspendeu das atividades funcionais p empregado 	AR 

MANDO FACCHINT, no período de 18.07.80 a 23..0.7.80, com prejuízo de seu 

Salãrio, creditando-se-lhe o desconto efetuado. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 

DO DO PARANÁ, aos 05 de agosto de 1980. 

MASSAY I OKUMURA 

SEC TARIO GERAL 

kAB/mrm. 
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